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     AUTÁGRAFO 31/2019 AO PLO 019/2019 
 
 
 

O Município de Gramado fica autorizado a 

contribuir financeiramente com o 

Movimento Comunitário de Combate à 

Violência – MOCOVI Gramado. 

 

 

Art. 1°  O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o 

valor de até R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil) reais ao Movimento 

Comunitário de Combate a Violência – MOCOVI Gramado, inscrito no CNPJ n. 

23.112.896/0001-04, no exercício de 2019, com objetivo de promover a 

segurança. 

Art. 2º A formalização e a prestação de contas se darão nos termos 

da Lei n. 13.019/2014. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 

das dotações próprias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gramado, 27 de maio de 2019. 

 
 
 
 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci  

Prefeito de Gramado 

 


